LEI Nº 80,  DE  26/01/67

           Delineia a zona urbana e de expansão urbana do município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Para os efeitos do Imposto Predial e Territorial Urbana, nos termos do § 1º da Lei  Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, são consideradas zonas urbanas, todas as localidades do município com o mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público.

I – meio-fio ou calçamento, com canalização de água pluvial;

II – abastecimento de água;

III – sistema de esgotos sanitários;

IV – rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;

V – escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado.

Art. 2º - Sao consideradas áreas de expansão urbana, as áreas constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou comércio desde que não preecham, os requisitps do artigo anterior.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 26 de janeiro de 1967.

José Antônio Araújo

Prefeito Municipal

Perácio de Araújo Bicalho

Secretário

